
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - MATRIZ

 Processo:     21200.006368/2025-61

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONAB Nº 21200.006368/2025-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO EMBRAPA Nº 21186.000617/2025-31
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - EMBRAPA Nº 90016/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EMBRAPA MANDIOCA E FRUTICULTURA  SEI Nº 12471225
CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB Nº 088/2025

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
VEICULOS  AUTOMOTORES,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  COMPANHIA
NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  -
CONAB  E  A  EMPRESA   HPE
AUTOMOTORES  DO  BRASIL  LTDA.,
PARA FORNECIMENTO DE 05 (CINCO)
CAMIONETES.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade
dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do
ar�go 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do ar�go 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de
abril  de  1990,  vinculada  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar  -  MDA,
conforme Lei nº 14.600 de 19 de junho de 2023, Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro de 2023, regida pela
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado
pela Assembleia Geral, realizada em 16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 25 de janeiro de 2024,
Edição Nº 18, Seção 1, com sede no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, em Brasília-DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, neste ato, representada por

seu Diretor-Presidente, Sr. JOÃO EDEGAR PRETTO [de acordo com a deliberação tomada em sua 9ª
Reunião Extraordinária, realizada em 25 de setembro de 2025, e Resolução CONSAD nº 20 de
26  de  setembro  de  2025]  e  pela  Diretora-Execu�va  da  Diretoria  Administra�va,  Financeira  e  de

Fiscalização, Sra. ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA [de acordo com a deliberação tomada em sua
9ª Reunião Extraordinária, realizada em 25 de setembro de 2025, e Resolução CONSAD nº 20
de 26 de setembro de 2025],  parte doravante denominada CONAB,  e,  de outro lado, a sociedade
empresária,  HPE  AUTOMOTORES  DO  BRASIL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº 54.305.743/0011-70, sediada na cidade de Catalão, Estado de Goiás, nas Quadras 5, 7 e 7A, Distrito
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Mínero-Industrial de Catalão - DIMIC, neste ato representada por EDUARDO CORDEIRO DE ALMEIDA E
SILVA  (Procurador),   inscrito  no  CPF  sob  o  n°  157.699.348-59,  doravante  designada  simplesmente
CONTRATADA,  resolveram  celebrar  o  presente  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  VEÍCULOS
AUTOMOTORES,  que  se  regerá  pela  da  Lei  n.º  13.303,  de  30  de  junho  de  2016  e  da  Norma  nº
037.011.003.001 (Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, D.O.U. 22/4/2024, Ed.
77,  Seção:1,  pg.  6,  parte  integrante  deste  instrumento  e  disponível  no  endereço  eletrônico
h�ps://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos  e  também  por  meio  do  link  para
acesso  direto  ao  documento.),  doravante  denominado  “RLCC”,  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS
EMBRAPA  MANDIOCA  E  FRUTICULTURA  SEI  Nº  12471225,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  SRP  -
Embrapa nº 90016/2025, pelo Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da Conab e pelas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Instrumento tem por objeto o FORNECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES  composto
por  05  (cinco)  unidades  de  Camionetes,  Mitsubishi  Triton  GL  AT,  que  será  executado  nas  condições
estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e na proposta apresentada, que vinculam as
partes, independentemente de transcrição.

1.1. O objeto da presente contratação é composto dos seguintes itens e valores:

ITEM
DA
ATA

DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

PRAZO DE GARANTIA DOS
BENS/EQUIPAMENTOS

(A CONTAR DA ENTREGA)

2
Mitsubishi Triton GL
AT

03     R$ 260.000,00

8
Mitsubishi Triton GL
AT

02     R$ 261.000,00

TOTAL 05 R$ 1.302.000,00

1.1.  A  CONTRATADA declara  que nos  preços  foram considerados  todos os  custos,  insumos,  despesas
ordinárias  diretas  e  indiretas,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação, não cabendo reivindicações a �tulo de revisão de
preço, compensação ou reembolso.

1.2.  Na hipótese de o objeto ser,  a  critério da Conab parcialmente executado e recebido,  os valores
previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

1.3. Caso a Conab não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será devida indenização à
CONTRATADA.

1.4. A contratada é a única responsável pela variação de preço do produto ocasionada entre a data da
apresentação da proposta e o efe�vo fornecimento.

1.5. A contratada é a única responsável pela perda, avaria ou subtração do objeto ocorrida entre a data da
apresentação da proposta e o efe�vo fornecimento.

1.6.  A  garan�a  ocorrerá  sem  nenhum  ônus  para  Conab  e  será  prestada  sob  responsabilidade  do
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CONTRATADO, inclusive quando for necessário o transporte dos bens ou ainda o traslado e a hospedagem
de técnicos  do  CONTRATADO  ou  qualquer  outro  �po  de  serviço  necessário  para  o  cumprimento  da
garan�a.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2. O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 13.303/2016, na Instrução Norma�va nº 5, de 26 de
maio de 2017, e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, D.O.U. 22/4/2024,
Ed..  77,  Seção:1,  pg.  6,  parte  integrante  deste  instrumento  e  disponível  no  endereço  eletrônico
h�ps://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos  e  também  por  meio  do  link  para
acesso direto ao documento. e vincula-se para todos os fins de direito ao processo de contratação SEI nº e
à proposta, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, na legislação vigente
correlata à presente contratação, das normas técnicas que estabeleçam padrões de execução do objeto
contratual, cons�tuem obrigações da CONTRATADA:

I - Fornecer  os  itens  adquiridos  nos  prazos  estabelecidos  neste  Contrato,  conforme
cronograma de execução estabelecido.

II - Entregar os itens adquiridos nos locais e nos horários definidos neste contrato e/ou pela
equipe de gestão/fiscalização contratual.

III - Fornecer os itens adquiridos com a qualidade, as especificações técnicas e de mesma marca
apresentadas no proposta aceita pela Conab.

IV - Não subcontratar o objeto contratual.

V - Somente subcontratar parcelas até o limite admi�do, em cada caso, conforme previsto no
no Termo de Referência/Projeto Básico e neste contrato, observados os requisitos do ar�go 78 da Lei
13.303/2016;

VI - manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação e a ausência de
impedimentos exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela Conab;

VII - comunicar  a  imposição de penalidade que acarrete  o  impedimento de contratar  com a
Conab, bem como a eventual perda dos pressupostos para a contratação;

VIII - Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

IX - Facilitar a ação da Fiscalização contratual, fornecendo informações, documentos técnicos,
bem como atender, prontamente, às observações e exigências por ela apresentadas.

X - Manter representante específico, capacitado e devidamente credenciado para responder,
prestar esclarecimentos e orientações perante a Conab.

XI - Reparar,  corrigir,  reconstruir  ou subs�tuir  no total  ou em parte,  às suas expensas e nos
prazos es�pulados pela Fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, mesmo que já tenha sido recebido pela Fiscalização deste Contrato.

XII - Caso  seja  necessária  a  remoção  e  subs�tuição  de  bens  ou  materiais  fornecidos,  a
CONTRATADA deverá fazê-lo no local em que o bem ou material �ver sido disponibilizado à Conab.
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XIII - prestar garan�a dos bens pelo período mínimo estabelecido na legislação brasileira e pelo
prazo  exigido  no  Termo  de  Referência/Projeto  Básico  e/ou  proposto  pela  CONTRATADA,
independentemente do término do Contrato 

XIV - Cumprir  os  preceitos  legais  e  as  decisões  das  autoridades  cons�tuídas,  sendo  a  única
responsável por sua inobservância.

XV - reparar todos os danos e prejuízos causados à Conab ou a terceiros, não restando excluída
ou  reduzida  esta  responsabilidade  pela  presença  de  fiscalização  ou  pelo  acompanhamento  da
execução por parte da Conab;

XVI - assumir a responsabilidade integral por quaisquer ônus que venham a ser impostos à Conab
em virtude de documento fiscal que seja emi�do em desacordo com a legislação aplicável;

XVII - Abster-se  de  u�lizar,  em  todas  as  a�vidades  relacionadas  com  a  execução  deste
instrumento,  mão de  obra  infan�l,  nos  termos  do  inciso  XXXIII  do  ar�go 7º  da  Cons�tuição  da
República, nem u�lizar mão de obra em condição análoga à de escravo, bem como fazer constar
cláusula específica nesse sen�do nos contratos firmados com seus fornecedores e/ou prestadores de
serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas
cabíveis.

XVIII - Responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e
tributárias,  oriundas da execução do objeto contratual,  arcando com todos os custos e despesas
rela�vos aos processos administra�vos, judiciais e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que
venham a ser ajuizadas em face da Conab, assumindo, em juízo ou fora dele, toda a responsabilidade
relacionada  a  estas  obrigações,  resguardando  os  interesses  da  Conab,  prestando,  inclusive,  as
garan�as necessárias a sua desoneração.

XIX - Res�tuir  à  Conab  o  valor  que  lhe  for  imputado  em  condenação,  proferida  pelo  Poder
Judiciário, por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a �tulo de obrigações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e dos depósitos de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA. O
referido valor será acrescido de todos os acessórios,  tais como despesas processuais,  honorários
advoca�cios, despesas extrajudiciais, correção monetária e juros.

XX - Caso,  para  a  execução  deste  contrato,  empregados,  prepostos  ou  subcontratados
autorizados pela Conab, devam ingressar nas dependências da Conab, a Contratada deverá cer�ficar-
se de:

a) Respeitar e cumprir as Normas Administra�vas Internas em vigor na Conab.

b) Garan�r  que  nenhum empregado de  seu  quadro,  preposto  ou  empregado/preposto  de
subcontratado, por ação ou omissão, oculte, par�cipe da ocultação ou tolere que seja ocultado
acidente de trabalho ocorrido em decorrência da execução deste Contrato.

c) Apresentar à Fiscalização relação nominal de todos os empregados envolvidos na execução
direta do objeto, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração ocorrida nessa relação.

d) fornecer crachá de iden�ficação a todo empregado/preposto e subcontratado que ingressar
nas instalações da Conab e garan�r que sejam u�lizados por todo tempo que es�verem dentro
das dependências da Conab.

XXI - Subs�tuir, sempre que determinado pela fiscalização contratual, no prazo determinado na
no�ficação,  todo  empregado,  preposto,  subcontratado  ou  empregado  de  subcontratado,  que  se
mostrar incompa�vel ou inconveniente à Conab;

XXII - Não admi�r, durante a execução do contrato, administrador ou sócio com poder de direção
que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
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afinidade, até o terceiro grau, de empregado(a) da Conab detentor(a) de função de confiança:

a) que autorizou a contratação;

b) que assinou o contrato;

c) responsável pela demanda;

d) responsável pela contratação;

e) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela demanda;

f) hierarquicamente imediatamente superior ao responsável pela contratação.

XXIII - designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato, para par�cipar de eventuais
reuniões  e  ser  o  interlocutor  da  CONTRATADA,  zelando  pelo  fiel  cumprimento  das  obrigações
previstas neste Instrumento;

XXIV - Impedir a par�cipação, direta ou indireta, de empregado ou dirigente da Conab na execução
do objeto do Contrato;

XXV - Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  preposto  com  poderes  de  receber
correspondência,  no�ficações,  citações  e  todos  os  atos  necessários  à  gestão  do  serviço,
processamento de pagamento, glosas e processo de apuração e aplicação de penalidades;

XXVI - Manter todos os endereços, telefones e-mail atualizados.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB

4. Além de outras obrigações es�puladas neste Instrumento, em seus anexos, no RLCC e na legislação
vigente, par�cularmente na Lei nº 13.303/2016, cons�tuem obrigações da Conab:

I. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos e nas condições acordados.

III. indicar o representante da Conab responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução
do contrato;

IV. exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante especialmente
designado;

V. colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução do
objeto deste Contrato;

VI. Obter as Licenças de sua responsabilidade, junto às repar�ções competentes, se for o caso;

VII. Informar à CONTRATADA as alterações de horários e ro�nas de trabalho;

VIII. No�ficar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados, fixando-lhe
prazos para sua correção;

IX. No�ficar, por escrito, a abertura de procedimento administra�vo para a apuração de condutas
irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para defesa;

X. No�ficar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, advertências e quaisquer outras
penalidades, segundo o rito estabelecido neste instrumento;

XI. No�ficar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a suspensão da execução do objeto contratual;

XII.  No�ficar,  por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.  A  execução  do  objeto  contratado  respeitará  as  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência/Projeto Básico e da proposta apresentada pela CONTRATADA, respec�vamente, Anexos A e B
deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONFIDENCIALIDADE

6. A CONTRATADA não poderá fazer uso do nome Conab, da marca Conab, da expressão “a serviço da
Conab” ou expressões similares,  em especial  em propagandas,  em seu Website,  uniformes,  veículos,
ferramentas  e  equipamentos,  de  propriedade  ou  não  da  CONTRATADA,  salvo  quando  prévia  e
expressamente autorizada, por escrito, pela Conab.

6.1.  Qualquer  informação  ob�da  pela  Contratada,  de  informação,  produto,  processo,  da  Conab,
confidencial ou não, em razão da prestação do serviço, deverá ser man�da em sigilo.

6.2. A Contratada deverá garan�r que seus empregados mantenham sigilo das informações ob�das em
razão da execução do objeto contratual.

6.3.  A  divulgação  de  qualquer  informação  ou  u�lização  da  marca  Conab,  pela  contratada,  seus
empregados, prepostos ou terceirizados, de forma indevida, gerará a multa compensatória equivalente ao
valor global deste Contrato, na forma do ar�go 412 do Código Civil,  sem prejuízo de perdas e danos,
eventualmente apurados e das demais penalidades previstas neste instrumento

6.4. O valor da multa estabelecida será devida em relação à cada informação divulgada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. O crédito pelo qual ocorrerá a despesa do presente Contrato, consta na proposta orçamentária da
Conab para o exercício de , correndo à conta da Fonte de Recursos , Natureza de Despesa ,  Nota de
Empenho nº , de / / .

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento dos bens
pela Conab, conforme cronograma de execução estabelecido, mediante apresentação da Nota Fiscal, a
qual  devera  ser  apresentada,  preferencialmente,  em  2  (duas)  vias,  contendo  os  dados  bancários
completos (nº do Banco, da Agencia e da conta corrente).

8.1.  O  pagamento  será  realizado  através  de  Ordem  de  Pagamento  Bancária,  nos  termos  dos  dados
bancários especificados na Nota Fiscal.

8.2. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente incorreções, o prazo de pagamento será reiniciado, contado a
par�r da data da sua regularização.

8.3. Caso não haja expediente na Conab no dia do vencimento da Nota Fiscal/fatura, fica o pagamento
prorrogado para o 1º dia ú�l subsequente.

8.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de paga a multa que lhe tenha sido aplicada, salvo
se a contratada concordar com a compensação de valores.

8.5. Quando houver glosa parcial, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal
ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela
Administração.
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8.6. A Conab não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras ins�tuições financeiras.

8.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter as seguintes informações:

a) o valor a pagar;

b) descrição detalhada do objeto executado e dos respec�vos valores;

c) os dados do contrato, como número de registro;

d) período de referência da execução do objeto;

e) prazo de Validade;

f) data da emissão;

g) nome e número do CNPJ da CONTRATADA, cuja regularidade fiscal tenha sido avaliada na fase de
habilitação, bem como o número de inscrição na Fazenda Municipal e/ou Estadual, conforme o caso;

h) nome, telefone e e-mail do responsável pelo documento fiscal ou equivalente legal;

i) nome e número do banco e da agência, bem como o número da conta corrente da CONTRATADA,
vinculada  ao  CNPJ  constante  do  documento  fiscal  ou  equivalente  legal,  com  respec�vos  dígitos
verificadores;

j) tomador do serviço: Nome da Unidade da Conab tomadora do serviço;

k) CNPJ do tomador do serviço: ;

l) local de execução do objeto, emi�ndo-se um documento fiscal ou equivalente legal para cada
Município em que o serviço seja prestado, se for o caso;

m)código do serviço, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003, em concordância
com as informações inseridas na Declaração de Informações para Fornecimento - DIF;

n) número de inscrição do contribuinte individual válido junto ao INSS (NIT ou PIS/PASEP); e

o) destaque das retenções tributárias aplicáveis, conforme estabelecido na DIF.

8.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações prestadas pela
CONTRATADA.  Em casos  de  dispensa  ou bene�cio  fiscal  que implique em redução ou eliminação da
retenção de tributos, a CONTRATADA fornecerá todos os documentos comprobatórios.

8.9. Caso a CONTRATADA emita documento fiscal ou equivalente legal autorizado por Município diferente
daquele onde se localiza o estabelecimento da Conab tomadora do serviço e des�natário da cobrança,
deverá  providenciar  o  cadastro  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  ou  órgão  equivalente  do
Município do estabelecimento tomador, salvo quando se aplicar uma das exceções constantes dos incisos
do ar�go 3º da Lei Complementar Federal nº 116/03. A inexistência desse cadastro ou o cadastro em item
diverso do faturado não cons�tui impedi�vo ao processo de pagamento, mas um ônus a ser suportado
pela CONTRATADA, uma vez que a Conab está obrigada a reter na fonte a quan�a equivalente ao ISS dos
serviços faturados, conforme legislação aplicável.

8.10. O documento fiscal ou equivalente legal emi�do pela CONTRATADA deverá estar em conformidade
com  a  legislação  do  Município  onde  a  CONTRATADA  esteja  estabelecida,  cuja  regularidade  fiscal  foi
avaliada na etapa de habilitação, e com as normas regulamentares aprovadas pela Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil,  especialmente  no  que  tange  à  retenção  de  tributos,  sob  pena  de  devolução  do
documento e interrupção do prazo para pagamento.

8.11. Ao documento fiscal ou equivalente legal deverão ser anexados:
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a) cer�dões de regularidade fiscal exigidas na fase de habilitação;

b) comprovante de que a CONTRATADA é optante do Simples Nacional, se for o caso;

c)  em  caso  de  isenção/imunidade  tributária,  documentos  comprobatórios  com  a  indicação  do
disposi�vo legal que ampara a isenção/imunidade; e

d)demais  documentos solicitados pelo Gestor  do Contrato,  necessários ao pagamento do objeto
contratado;

8.12. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a Conab poderá descontar, do montante
expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a multas, indenizações apuradas
em  processo  administra�vo,  bem  como  qualquer  obrigação  que  decorra  do  descumprimento  da
legislação pela CONTRATADA.

8.13.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento provocados  exclusivamente  pela  Conab,  o  valor
devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração ocorrerá desde a data de seu vencimento
até a data do efe�vo pagamento. Nesse caso, os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (cinco
décimos  por  cento)  ao  mês  ou  de  6% (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  a  aplicação  das  seguintes
fórmulas:

I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e aquela do efe�vo pagamento; VP =
Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA CONTRATUAL

( x ) Não haverá exigência de garan�a para a presente contratação.

( ) Será exigida garan�a de execução de objeto contratual, na forma do Termo de referência/Projeto
Básico e das seguintes disposições:

9.  A  CONTRATADA  prestará,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  Contratação,  garan�a
contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, sob pena de aplicação de
penalidade nos termos deste instrumento, observadas as condições para sua aceitação es�puladas nos
incisos abaixo,  que lhe será devolvida após a verificação do cumprimento fiel,  correto e integral  dos
termos contratuais.

I. Caução em dinheiro: deverá ser depositada em favor da Conab, de acordo com as orientações que
serão fornecidas quando da referida convocação;

II. Seguro Garan�a: a Apólice de Seguro deverá ser emi�da por Ins�tuição autorizada pela SUSEP a
operar  no mercado securitário,  que não se  encontre  sob regime de Direção Fiscal,  Intervenção,
Liquidação  Extrajudicial  ou  Fiscalização  Especial,  e  que  não  esteja  cumprindo  penalidade  de
suspensão imposta pela SUSEP;

III. O Instrumento de Apólice de Seguro deve prever expressamente:

a.1)responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas  de caráter  sancionatório
aplicadas à CONTRATADA;

a.2) vigência pelo prazo contratual;
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a.3)prazo de 90  (noventa)  dias,  contados  a  par�r  do término da vigência  contratual,  para
apuração  de  eventual  inadimplemento  da  CONTRATADA  -  ocorrido  durante  a  vigência
contratual -, e para a comunicação da expecta�va de sinistro ou do efe�vo aviso de sinistro,
observados os prazos prescricionais per�nentes.

IV. Fiança Bancária: a Carta de Fiança deverá ser emi�da por Ins�tuição Financeira autorizada pelo
Banco Central do Brasil - BACEN para funcionar no Brasil e que não se encontre em processo de
liquidação extrajudicial ou de intervenção do BACEN.

a) O Instrumento de Fiança deve prever expressamente:

a.1) renúncia expressa, pelo fiador, ao bene�cio de ordem disposto no ar�go 827 do Código
Civil;

a.2) vigência pelo prazo contratual;

a.3)  prazo de 90 (noventa) dias,  contados a par�r  do término da vigência contratual,  para
apuração  de  eventual  inadimplemento  da  CONTRATADA  -  ocorrido  durante  a  vigência
contratual -, e para a comunicação do inadimplemento à Ins�tuição Financeira, observados os
prazos prescricionais per�nentes.

9.1. O prazo previsto para a apresentação da garan�a poderá ser prorrogado, por igual período, quando
solicitado pela CONTRATADA durante o respec�vo transcurso, e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e
aceito pela Conab.

9.2. Havendo majoração do preço contratado, decorrente de reajuste, repactuação ou revisão de preços
causada por alterações na legislação tributária, deverá ocorrer a atualização da garan�a.

9.3.  Nos casos que demandem a complementação ou renovação da garan�a,  tais  como alteração do
objeto (adi�vo quan�ta�vo ou qualita�vo), prorrogação contratual, dentre outros, a CONTRATADA deverá
providenciá-la no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do fato gerador.

9.4. Sempre que o contrato for garan�do por fiança bancária ou seguro garan�a, a CONTRATADA deve
obter do garan�dor anuência em relação à manutenção da garan�a, no prazo de 10 (dez) dias úteis a
contar da assinatura do adi�vo ou recebimento de carta de apos�lamento, conforme o caso.

9.5. Recusando-se o garan�dor a manter a garan�a, cabe à CONTRATADA obter nova garan�a no mesmo
prazo da apresentação da garan�a original.

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDUTA ÉTICA DAS PARTES

10. A CONTRATADA e a Conab comprometem-se a manter a integridade nas relações público-privadas,
agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administra�va e da impessoalidade, além
de pautar sua conduta por preceitos é�cos e, em especial, por sua responsabilidade socioambiental.

10.1. Em atendimento ao disposto no caput desta Cláusula, a CONTRATADA obriga-se, inclusive:

I.  não  oferecer,  prometer,  dar,  autorizar,  solicitar  ou  aceitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de corrupção
ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas
as  medidas  ao  seu alcance para  impedir  administradores,  empregados,  agentes,  representantes,
fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de fazê-lo;

II.  impedir o favorecimento ou a par�cipação de empregado ou dirigente da Conab na execução do
objeto do presente Contrato;

III.  providenciar  para  que  não  sejam  alocados,  na  execução  do  objeto  contratual,  familiares  de
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dirigente ou de empregado da Conab,  considerando-se  familiar  o  cônjuge,  o  companheiro  ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;

IV.  observar  a  Polí�ca  para  Transações  com  Partes  Relacionadas  e  o  Código  de  É�ca  da  Conab
vigentes ao tempo da contratação, assegurando-se de que seus representantes, administradores e
todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu comportamento e sua atuação
pelos princípios neles constantes; e

V.  adotar,  na  execução  do  objeto  contratual,  boas  prá�cas  de  sustentabilidade  ambiental,  de
o�mização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição.

10.2. Verificada uma das situações mencionadas nos incisos II e III do Parágrafo Primeiro desta Cláusula,
compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que impliquem a
ocorrência  dos  impedimentos  e  favorecimentos  aludidos,  além  de  comunicar  tal  fato  à  Conab,  sem
prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

11.1.  Constatada a ocorrência de quaisquer infrações às obrigações assumidas por força deste
instrumento, a Conab  adotará o procedimento de acordo com o Capítulo X do Regulamento de
Licitações,  Contratos  e  Convênios,  disponível  no  endereço  eletrônico  h�ps://www.embrapa.br
/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos e  também  por  meio  do link  para  acesso  direto  ao
documento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade
do objeto contratual fornecido e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado pelos
fiscal técnico e fiscal administra�vo.

12.1. À fiscalização compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do objeto deste
contrato e de tudo dará ciência à Contratada, podendo sustar, recusar, mandar subs�tuir, trocar quaisquer
bens/equipamentos que estejam em desacordo com o objeto contratual, o Termo de referência e com a
proposta.

12.2. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, até mesmo
perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade da
Conab ou de seus empregados, conforme previsão do art. 47, § 2º da Instrução Norma�va nº 5, de 26 de
maio de 2017.

12.3.  A  Conab,  sempre que entender  per�nente,  realizará  consulta  ao  Registro  do CEIS/CNEP/CEPIM
(Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  e  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Punidas/
Cadastro de En�dades Privadas sem fins Lucra�vos), para verificar se existe ocorrência de sanções que
restrinjam o direito de a empresa par�cipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública  ou  a  existência  de  penalidades  aplicadas  pela  Administração  Pública  com  base  na  Lei
12.846/2013.

12.4. A Conab poderá promover as diligências que entender necessárias para verificar a aderência da
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CONTRATADA à legislação an�corrupção.

12.5. A ausência de fiscalização por parte da Conab não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades
previstas neste contrato;

12.6.  A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência
oficial ou por meio que garanta o registro do conteúdo e de seu recebimento;

12.6.1. A Contratada deverá confirmar o recebimento de e-mail, sempre que a comunicação se dê
por esse meio.

12.7. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização,
bem como atender prontamente às

12.8. solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, jus�ficar por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

13. A Conab efetuará o recebimento do objeto através do Gestor ou da Comissão de Recebimento, com o
apoio do Fiscal do Contrato, observado o disposto no no Termo de Referência objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

14. O presente Contrato poderá ser ex�nto de acordo com as hipóteses previstas na legislação, e ainda:

I. Consensualmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da Conab, mediante aviso
prévio  por  escrito,  com  antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias  ou  de  prazo  menor  a  ser
negociado pelas partes à época da rescisão, considerando os seguintes aspectos a serem jus�ficados:

a) A Conab tenha interesse na ex�nção do contrato;

b) a rescisão não decorra de falha na execução do objeto;

c) Não exista mais interesse pelo equipamento, na Conab;

II. em razão do inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas obrigações;

III. na ausência de liberação, por parte da Conab, de área, local, objeto ou documentos necessários à
sua execução, nos prazos contratuais;

IV.  em virtude  da  suspensão da  execução  do  Contrato,  por  ordem escrita  da  Conab,  por  prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo;

V. quando for decretada a falência da CONTRATADA;

VI. caso a CONTRATADA perca uma das condições de habilitação exigidas quando da contratação;

VII. na hipótese de descumprimento do previsto na Cláusula de Cessão de Contrato ou de Crédito,
Sucessão Contratual e Subcontratação;

VIII. caso a CONTRATADA seja declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal;

IX.  na  hipótese  de  caracterização  de  ato  lesivo  à  Administração  Pública,  nos  termos  da  Lei  nº
12.846/2013, come�do pela CONTRATADA no processo de contratação ou por ocasião da execução
contratual;

X. em razão da dissolução da CONTRATADA;

XI. quando da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impedi�vo
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da execução do Contrato.

XII. quando aplicada penalidade de Multa de mora e não houver o recolhimento do valor devido;

XIII.  quando  as  multas  contratuais  a�ngirem  seus  limites,  na  forma  deste  Contrato,  sem  que  a
contratada tenha retornado à regularidade do serviço ou à adequação do comportamento.

XIV. por determinação judicial.

14.1. Caracteriza inadimplemento das obrigações de pagamento pecuniário do presente Contrato, a mora
superior a 90 (noventa) dias.

14.2. Os casos de ex�nção contratual convencionados no caput desta Cláusula deverão ser precedidos de
no�ficação escrita à outra parte do Contrato, e de oportunidade de defesa, dispensada a necessidade de
interpelação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15. O prazo de vigência deste contrato é de (12) meses, com início na data da úl�ma assinatura aposta
pelos representantes das partes.

15.1. O presente instrumento somente poderá ter sua vigência alterada, em virtude de atraso em sua
execução, suspensão do serviço, acréscimo do objeto permi�do em Lei.

15.2.  Caso  o  atraso  na  execução  decorra  de  ação  ou  omissão  da  Contratada,  a  prorrogação  não
prejudicará a abertura de processo de apuração e aplicação de penalidade, se for o caso.

15.3.  O  processo  administra�vo  de  prorrogação,  nas  hipóteses  previstas  neste  instrumento,  deverá
constar a descrição dos seguintes fatos e circunstâncias:

I. Descrição do fato que determinou a necessidade da prorrogação;

II. Demonstração de que o fato determinante é superveniente ao planejamento da contratação;

III. Demonstração de que fato determinante não era previsível ou se previsível, o seu impacto não poderia
ser adequadamente mensurado, por ocasião do planejamento.

15.4. Toda prorrogação deverá ser formalizada por Termo Adi�vo.

15.5. No caso de prorrogação de vigência, por acréscimo do objeto, o processamento das duas alterações
serão processadas concomitantemente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.  As  partes  assumem  o  compromisso  de  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de
privacidade, rela�vos ao tratamento de dados pessoais, nos meios �sicos e digitais, devendo, para tanto,
adotar medidas corretas de segurança sob o aspecto técnico, jurídico e administra�vo, e observar que:

I.  Eventual  tratamento  de  dados  em  razão  do  presente  Contrato  deverá  ser  realizado  conforme  os
parâmetros previstos na legislação,  especialmente na Lei  n°  13.709/2018 – Lei  Geral  de Proteção de
Dados - LGPD, dentro de propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular;

II. O tratamento será limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades contratuais e, caso
seja necessário, ao cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, sejam de ordem principal ou
acessória, observando-se que, em caso de necessidade de coleta de dados pessoais, esta será realizada
mediante prévia aprovação da Conab, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consen�mento
dos �tulares, salvo nos casos em que a legislação dispense tal medida;

SEI/MAPA - 48190061 - Conab - Contrato Administrativo https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

12 of 16 17/11/2025, 12:55



III. A CONTRATADA deverá seguir as instruções recebidas da Conab em relação ao tratamento de dados
pessoais;

IV. A CONTRATADA se responsabilizará como “Controlador de dados” no caso do tratamento de dados
para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  legais  ou  regulatórias,  devendo  obedecer  aos  parâmetros
previstos na legislação;

V. Os dados coletados somente poderão ser u�lizados pelas partes, seus representantes, empregados e
prestadores de serviços diretamente alocados na execução contratual, sendo que, em hipótese alguma,
poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins, sem a prévia autorização Conab, ou caso haja
alguma ordem judicial, observando-se as medidas legalmente previstas para tanto;

VI. A CONTRATADA deve manter a confidencialidade dos dados pessoais ob�dos em razão do presente
contrato,  devendo  adotar  as  medidas  técnicas  e  administra�vas  adequadas  e  necessárias,  visando
assegurar  a  proteção  dos  dados,  nos  termos  do  ar�go  46  da  LGPD,  de  modo  a  garan�r  um  nível
apropriado de segurança e a prevenção e mi�gação de eventuais riscos;

VII. Os dados deverão ser armazenados de maneira segura pela CONTRATADA, que u�lizará recursos de
segurança  da  informação  e  tecnologia  adequados,  inclusive  quanto  a  mecanismos  de  detecção  e
prevenção de ataques ciberné�cos e incidentes de segurança da informação.

VIII. A CONTRATADA dará conhecimento formal para seus empregados e/ou prestadores de serviço acerca
das disposições previstas nesta Cláusula e na Cláusula de Sigilo das Informações, responsabilizando-se por
eventual  uso  indevido  dos  dados  pessoais,  bem  como  por  quaisquer  falhas  nos  sistemas  por  ela
empregados para o tratamento dos dados.

IX. A Conab possui direito de regresso em face da CONTRATADA em razão de eventuais danos causados
por este em decorrência do descumprimento das responsabilidades e obrigações previstas no âmbito
deste contrato e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

X. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao �tular do dado um canal ou sistema em que seja garan�da
consulta facilitada e gratuita sobre a forma, a duração do tratamento e a integralidade de seus dados
pessoais.

XI. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Conab todas as solicitações recebidas em razão do
exercício dos direitos pelo �tular dos dados relacionados a este Contrato, seguindo as orientações fixadas
pela Conab e pela legislação em vigor para o adequado endereçamento das demandas.

XII. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento de dados pessoais que
realizar  no  âmbito  do  Contrato  disponibilizando,  sempre  que  solicitado  pela  Conab,  as  informações
necessárias à produção do Relatório de Impacto de Dados Pessoais, disposto no ar�go 5º, XVII, da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

XIII. Qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação ou vazamento de dados pessoais
deverá ser prontamente comunicado à Conab, informando-se também todas as providências adotadas e
os  dados  pessoais  eventualmente  afetados,  cabendo  à  CONTRATADA  disponibilizar  as  informações  e
documentos solicitados e colaborar com qualquer inves�gação ou auditoria que venha a ser realizada.

XIV. Ao final da vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar de sua base de informações todo e
qualquer dado pessoal que tenha �do acesso em razão da execução do objeto contratado, salvo quando
tenha que manter a informação para o cumprimento de obrigação legal.

16.1. As Partes reconhecem que, se durante a execução do Contrato armazenarem, coletarem, tratarem
ou  de  qualquer  outra  forma  processarem  dados  pessoais,  no  sen�do  dado  pela  legislação  vigente
aplicável,  a  Conab  será  considerada  “Controladora  de  Dados”,  e  a  CONTRATADA  “Operadora”  ou
“Processadora de Dados”, salvo nas situações expressas em contrário nesse Contrato. Contudo, caso a
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CONTRATADA descumpra as obrigações prevista na legislação de proteção de dados ou as instruções da
Conab,  será  equiparada  a  “Controladora  de  Dados”,  inclusive  para  fins  de  sua  responsabilização  por
eventuais danos causados.

16.2. Caso a CONTRATADA disponibilize dados de terceiros, além das obrigações no caput desta Cláusula,
deve se responsabilizar por eventuais danos que a Conab venha a sofrer em decorrência de uso indevido
de  dados  pessoais  por  parte  da  CONTRATADA,  sempre  que  ficar  comprovado  que  houve  falha  de
segurança  técnica  e  administra�va,  descumprimento  de  regras  previstas  na  legislação  de  proteção  à
privacidade e dados pessoais, e das orientações da Conab, sem prejuízo das penalidades deste contrato.

16.3. A assinatura deste Contrato importa na manifestação de inequívoco consen�mento do �tular, seja
ele pessoa �sica direta ou indiretamente relacionada à CONTRATADA, inclusive sócios,  representantes
legais, empregados, contratados e/ou terceirizados, quando for o caso, dos dados pessoais que tenham se
tornados públicos como condição para par�cipação na licitação e para contratação, para tratamento pela
Conab, na forma da Lei nº 13.709/2018. Poderão ser solicitados pela Conab dados pessoais adicionais a
fim de viabilizar o cumprimento de obrigação legal.

16.4.  Os  representantes  legais  signatários  do  presente  autorizam  a  divulgação  dos  dados  pessoais
expressamente con�dos nos documentos decorrentes do procedimento de contratação, tais como nome,
CPF,  e-mail,  telefone  e  cargo,  para  fins  de  publicidade  das  contratações  administra�vas  no  site
ins�tucional da Conab e em cumprimento à Lei nº 12.527/ 2011 (Lei de Acesso à Informação).

16.5. As partes comprometem-se a coletar o consen�mento, quando necessário, conforme previsto na Lei
no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), bem como informar os �tulares dos dados
pessoais mencionados no presente instrumento, para as finalidades descritas no parágrafo acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.  Não  será  admi�da a  subcontratação  do  objeto  contratual,  sendo permi�da a  subcontratação  de
parcelas específicas do serviço, se assim dispor o Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no
art. 81 da Lei nº 13.303/2016, entre outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que:

I. as alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; e

II. é vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições
essenciais previstas no Termo de Referência, objeto deste Contrato.

18.1. todas as alterações contratuais deverão ser formalizadas por processo administra�vos formal, no
qual estarão con�das todas as jus�fica�vas técnicas e documentação comprobatória da necessidade de
alteração do ajuste.

18.2.  As  alterações  do  prazo  de  vigência  deste  Contrato  e  das  demais  cláusulas  e  condições  de
fornecimento deverão ser formalizadas por Termo Adi�vo.

18.3 O CONTRATADO deverá, no prazo mínimo de até 5 (cinco) dias úteis que antecederem a data de
fornecimento, apresentar, por  intermédio  do  seu  Representante  Legal,  sua  manifestação  sobre  a
prorrogação do Contrato.

18.4. A formalização da prorrogação da data de entrega dos bens/equipamentos será efetuada por
meio de adi�vo epistolar, dispensando-se a assinatura do CONTRATADO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO CONTRATUAL E
SUBCONTRATAÇÃO

19. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele decorrente, bem
como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer �tulo de crédito em razão deste instrumento.

19.1.  É  admi�da  a  sucessão  contratual  nas  hipóteses  em  que  a  CONTRATADA  realizar  as  operações
societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos:

I. aquiescência prévia da Conab, que analisará eventuais riscos ou prejuízos decorrentes de tal alteração
contratual; e

II. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.

19.2.  Caso  ocorra  a  sucessão  contratual  admi�da  no  Parágrafo  anterior,  o  sucessor  assumirá
integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente Contrato,
fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes.

19.3. É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO NEPOTISMO

20. É vedada a execução, direta ou indiretamente, do objeto contratado por familiar de empregado da
Conab que exerça cargo em comissão ou função de confiança de qualquer natureza.

20.1. Entende-se por familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,  por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA

21. Independentemente de justo mo�vo, a Conab poderá dar por findo o presente contrato, sem que lhe
caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22. O extrato deste Contrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela Conab, na forma do
§ 2º do ar�go 51 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA

23. As Partes reconhecem como válida e plenamente eficaz a presente contratação por meios eletrônicos
e  digitais,  cons�tuindo  �tulo  execu�vo  extrajudicial  para  todos  os  fins  de  direito,  ainda  que  seja
estabelecida  com  assinatura  eletrônica  ou  cer�ficação  não  emi�das  pela  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo ar�go 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

24. Este Contrato representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.

24.1. Integram o presente Contrato:
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Anexo A - Termo de Referência

Anexo B - Proposta

24.2 A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao
exercício de prerroga�va decorrente deste Contrato não cons�tuirá renúncia ou novação nem impedirá as
partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

25. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Contrato é o da Seção Judiciária Federal do Distrito
Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.1. E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, na data constante da úl�ma
assinatura das Partes.

Brasília, 11 de novembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA, Diretor (a) Execu�vo
(a) - Conab, em 12/11/2025, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO EDEGAR PRETTO, Diretor-Presidente - Conab, em
12/11/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva, Usuário Externo,
em 13/11/2025, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 48190061 e o código CRC E219AA3B.

Referência: Processo nº.: 21200.006368/2025-61 SEI: nº.: 48190061
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